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Parâmetros para o cumprimento do Plano de Recuperação Judicial 

 

Homologação: 08/03/2022
Publicação: 17/03/2022

Aprovação do Plano:

Data de pedido de RJ:
E-mail para envio das 
informações p/ pgto:
Informações necessárias p/ 
pgto:

Início de pgto 08/03/2022
Deságio: 0%
Carência:

Amortização:
Em até 12 meses a contar da homologação, com exclusão total de multas e juros, limitados, no valor total, 
a 150 salários-mínimos.

Atualização:

Início de pgto 08/09/2023
Deságio: 80%
Carência: 18 meses a contar da data de homologação do PRJ
Amortização: 20 parcelas semestrais

Atualização:
TR + 2% a.a. a contar da data de homologação do PRJ. A atualização monetária e os juros serão 
acumulados durante o período de carência e serão pagos juntamente com os pagamentos do principal. 
Os juros serão calculados pelo sistema de juros compostos, e incidirão sobre a parcela corrigida.

Início de pgto 08/09/2023
Deságio: 85%
Carência: 18 meses a contar da data de homologação do PRJ
Amortização: 20 parcelas semestrais

Atualização:
TR + 2% a.a. a contar da data de homologação do PRJ. A atualização monetária e os juros serão 
acumulados durante o período de carência e serão pagos juntamente com os pagamentos do principal. 
Os juros serão calculados pelo sistema de juros compostos, e incidirão sobre a parcela corrigida.

Início de pgto 08/09/2023
Deságio: 50%
Carência: 18 meses a contar da data de homologação do PRJ
Amortização: 10 parcelas semestrais

Atualização:
TR + 2% a.a. a contar da data de homologação do PRJ. A atualização monetária e os juros serão 
acumulados durante o período de carência e serão pagos juntamente com os pagamentos do principal. 
Os juros serão calculados pelo sistema de juros compostos, e incidirão sobre a parcela corrigida.

Início de pgto
Deságio: 0%
Carência:

Amortização:
A cada novo fornecimento, 5% (cinco por cento) do valor comprado será destinado à quitação do saldo 
devedor com o fornecedor parceiro

Atualização:

Classe III

Classe IV

Credores 
Colaboradores

Classe II

 - NOME/RAZÃO SOCIAL COMPLETA, C.P.F./C.N.P.J. e TELEFONE;
 - CONTATO DO RESPONSÁVEL PELA EMPRESA CONFORME SEU CONTRATO/ESTATUTO SOCIAL;

Classe I
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 CLASSE 
 VALOR ART. 7 COM 

IMPUGNAÇÕES 
 VALOR CRÉDITO 
COM DESÁGIO 

 VALOR DO PRINCIPAL 
PAGO ACUMULADO 

 SALDO DO 
PRINCIPAL A 

PAGAR 
Classe I 46.751,15              46.751,15            46.751,15                  -                      

Classe II -                        -                      -                            -                      

Classe III 26.862.329,70        4.029.349,46       217.689,55                3.811.659,90       

Classe IV 329.682,00            164.841,00          -                            164.841,00          

TOTAL 27.238.762,85      4.240.941,61     264.440,70               3.976.500,90     

RESUMO

* Conforme cláusulas 4.6.2 e 6.3 do Plano homologado, a informação das contas bancárias deverá ser feita por e-mail ou por carta com AR, com no mínimo 30 (trinta) dias de antecedência da data do 
primeiro pagamento previsto, sendo que os pagamentos que não forem realizados em razão de omissão do Credor em informar seus dados bancários, não serão considerados como um evento de 
descumprimento do Plano. Com isso, registra-se que os pagamentos computados neste cumprimento se referem aos credores que informaram seus dados à Recuperanda na forma prevista no Plano.
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 CLASSE  CREDOR 
 VALOR ART. 7 

COM 
IMPUGNAÇÕES 

 VALOR CRÉDITO 
COM DESÁGIO 

 VALOR DO 
PRINCIPAL PAGO 

ACUMULADO 

 SALDO DO 
PRINCIPAL A 

PAGAR 

Classe I LORENA MOCCI MILANO 1.402,30            1.402,30            1.402,30            -                    
Classe I ALEANDRO RODRIGO PIRES 13.652,03           13.652,03           13.652,03           -                    

Classe I ROBSON VITOR APARECIDO CASSIANO 6.800,83            6.800,83            6.800,83            -                    

Classe I VENICIUS WELLINTON ALBERTASSE 24.895,99           24.895,99           24.895,99           -                    

TOTAL 46.751,15         46.751,15         46.751,15         -                    

Classe I - Trabalhista
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 CLASSE  CREDOR 
 VALOR ART. 7 COM 

IMPUGNAÇÕES 
 VALOR CRÉDITO 
COM DESÁGIO 

 VALOR DO 
PRINCIPAL PAGO 

ACUMULADO 

 SALDO DO 
PRINCIPAL A 

PAGAR 

Classe III AF SERVIÇOS FINANCEIROS EIRELI 7.434.601,02        1.115.190,15      -                     1.115.190,15      

Classe III BANCO BRADESCO CARTOES S.A. 156.834,50           23.525,18           1.176,26             22.348,92           

Classe III BANCO BRADESCO S.A. 799.217,49           119.882,62         5.994,13             113.888,49         

Classe III BANCO DO BRASIL SA 469.843,53           70.476,53           70.476,53           -                     

Classe III BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. 758.065,81           113.709,87         -                     113.709,87         

Classe III
BLACKPARTNERS MIRUNA FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO 
PADRONIZADOS

6.530.985,72        979.647,86         -                     979.647,86         

Classe III COMPANHIA REFINADORA DA AMAZÔNIA 1.800.000,00        270.000,00         40.500,00           229.500,00         

Classe III DEVANT CAPITAL LTDA 288.785,00           43.317,75           -                     43.317,75           

Classe III PADRONIZADOS 686.784,00           103.017,60         15.452,64           87.564,96           

Classe III FRAM CAPITAL ATIVO FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS 586.784,00           88.017,60           -                     88.017,60           

Classe III PADRONIZADO 163.086,00           24.462,90           -                     24.462,90           

Classe III FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIRETOS CREDITORIOS MULTISETORIAL ASIA LP 75.504,00             11.325,60           1.698,84             9.626,76             

Classe III LH2M PARTICIPAÇÕES EIRELI 375.089,90           56.263,49           -                     56.263,49           

Classe III MEINBERG FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS MULTISSETORIAL 226.742,00           34.011,30           -                     34.011,30           

Classe III MONETAE SECURITIZADORA S.A. 1.055.127,00        158.269,05         15.826,91           142.442,15         

Classe III MR FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS 510.422,30           76.563,35           -                     76.563,35           

Classe III NACIONAL INVEST SECURITIZADORA DE CREDITOS S.A. 398.619,00           59.792,85           -                     59.792,85           

Classe III ONE INVEST SECURITIZADORA S.A 472.971,40           70.945,71           -                     70.945,71           

Classe III PERSONALITE SECURITIZADORA S.A. 419.925,15           62.988,77           -                     62.988,77           

Classe III PROA FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS MULTISSETORIAL 382.049,90           57.307,49           5.730,75             51.576,74           

Classe III RED - FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS MULTISETORIAL LP 216.281,90           32.442,29           3.244,23             29.198,06           

Classe III RDF - FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS 14.281,88             2.142,28             -                     2.142,28             

Classe III RNX FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS MULTISSETORIAL 147.759,80           22.163,97           3.324,60             18.839,37           

Classe III SANTA MARIA ASSESSORIA E CONSULTORIA EMPRESARIAL 155.166,00           23.274,90           -                     23.274,90           

Classe III SIGMA CREDIT SECURITIZADORA S.A. 369.816,90           55.472,54           8.320,88             47.151,65           

Classe III SOBERANA FOMENTO COMERCIAL LTDA 2.041.946,50        306.291,98         45.943,80           260.348,18         

Classe III V2F SECURITIZADORA S/A 244.155,00           36.623,25           -                     36.623,25           

Classe III VALOREM FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS MULTISETORIAL 81.484,00             12.222,60           -                     12.222,60           
TOTAL 26.862.329,70    4.029.349,46    217.689,55       3.811.659,90    

Classe III - Quirografária
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 CLASSE  CREDOR 
 VALOR ART. 7 

COM 
IMPUGNAÇÕES 

 VALOR CRÉDITO 
COM DESÁGIO 

 VALOR DO 
PRINCIPAL PAGO 

ACUMULADO 

 SALDO DO 
PRINCIPAL A 

PAGAR 

Classe IV CREDEX ESTRATEGIA ADMINISTRADORA DE CREDITOS S/A 316.672,20         158.336,10         -                    158.336,10         

Classe IV DEPOSITO DE SANTI LTDA 7.747,80            3.873,90            -                    3.873,90            

Classe IV KELLY CRISTINA GOMES ALVARENGA 3.185,00            1.592,50            -                    1.592,50            

Classe IV MAX BAPTISTA 2.077,00            1.038,50            -                    1.038,50            

TOTAL 329.682,00       164.841,00       -                    164.841,00       

Classe IV - ME e EPP
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